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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo. 
 
Ao Senhor 
Filipe Vilarins  
Presidente da Câmara Municipal de Formosa 
 
 

 Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser 
encaminhada à Sra. Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, sugerindo que sejam 
adotadas as medidas cabíveis para a construção de um Centro Municipal de Especialidades 
Odontológicas (CEO) em Formosa. 

Câmara Municipal de Formosa, 21 de janeiro de 2025. 
 

┌ 

Vereador 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A saúde bucal é uma parte integral da saúde geral e está diretamente relacionada à 
qualidade de vida da população. Embora a rede pública de saúde de Formosa ofereça serviços 
básicos de odontologia, há uma carência de atendimentos especializados para casos que exigem 
tratamentos mais complexos, como cirurgias, tratamentos de canal, próteses dentárias e 
atendimento odontológico para pacientes com necessidades especiais. 

A construção de um Centro Municipal de Especialidades Odontológicas proporcionará: 

1. Ampliação do acesso aos serviços especializados: O CEO permitirá que a 
população tenha acesso a tratamentos mais complexos que, atualmente, não 
estão disponíveis ou possuem alta demanda. 

2. Redução de filas e espera: Com um centro específico para especialidades, será 
possível organizar e agilizar o atendimento, melhorando a eficiência do sistema 
de saúde bucal. 

3. Atendimento a pacientes com necessidades especiais: O CEO poderá contar com 
infraestrutura e profissionais capacitados para atender pacientes com condições 
específicas de saúde. 

4. Promoção de saúde preventiva: Além dos tratamentos, o centro poderá atuar em 
campanhas educativas e preventivas para conscientizar a população sobre a 
importância da saúde bucal. 
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5. Fortalecimento da rede pública de saúde: Um espaço dedicado às especialidades 
odontológicas consolidará a saúde bucal como prioridade no município, 
proporcionando mais dignidade e bem-estar aos cidadãos. 

A construção do Centro Municipal de Especialidades Odontológicas é um investimento 
essencial para ampliar e qualificar o atendimento odontológico em Formosa, especialmente 
considerando o crescimento da população e a necessidade de garantir o acesso universal e 
igualitário à saúde. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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